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PARECER REGIMENTAL

COMISSÃO ESPECIAL – Portaria n° 15/2019.

MATÉRIA: Projeto de Decreto Legislativo nº 53/2019 – “Dispõe sobre a concessão de Título de “Honra ao Mérito” (Mateus Francisco Marques Santos)

AUTOR: Vereador Milton Maurício Martins.
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A proposição acima referenciada, cuja autoria pertence a membro desta edilidade, tem por finalidade a concessão de Diploma de Mérito Legislativo a Mateus Francisco Marques Santos, por sua atuação destacada no Município de Sete Lagoas.

O projeto de decreto legislativo foi distribuído a esta Comissão Especial para, em reunião extraordinária, receber parecer quanto ao mérito da proposta, nos termos regimentais.
Presentes à reunião a  Vereadora Marli Aparecida Barbosa (Presidente), Vereador Rodrigo Braga da Rocha (relator) e o Vereador Albertinho José da Fonseca, além de membros da Procuradoria  Geral do Legislativo, Assessores de Gabinetes e munícipes.


Fundamentação


A concessão de Diploma de Mérito está disciplinada nos artigos 43 a 45 da Lei Orgânica Municipal e nos arts. 188 a 189-A do Regimento Interno desta Casa Legislativa.
O homenageado é nascido em Sete Lagoas, possui 18 anos de idade e cursa o terceiro ano do ensino médio na Escola Prefeito Zico Paiva. Sempre foi muito atuante no meio escolar, tendo participado do colegiado já aos 15 anos de idade, lá permanecendo por três anos. É formado no curso de Técnicas Administrativas e foi Vereador Jovem membro do Parlamento Jovem, edição de agosto de 2018 a julho de 2019.
Em anexo à proposição encontra-se a biografia do homenageado, documento essencial para que o Plenário avalie o mérito da homenagem a ser prestada ao cidadão.
Portanto, o projeto encontra-se devidamente instruído, cabendo também aos nobres Pares o exame do mérito a respeito da concessão ou não da aludida comenda.

Conclusão

Em face do exposto, este relator conclui pela pertinência de mérito do Projeto de Decreto Legislativo nº 53/2019.

Sala das Reuniões, 16 de janeiro de 2020.

Rodrigo Braga da Rocha
Relator

V O T O S

De acordo com o relator.

                                             Marli Aparecida Barbosa
                               Presidente

                               Albertinho José da Fonseca
                               Vereador
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